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EMENDA MODIFICATIVA  Nº xx

PROJETO DE LEI Nº  221/2023


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ALTERA O MAPA 1 DO PROJETO DE LEI 221/2023 
[bookmark: _heading=h.jyt59xq7rno7]
Art. 1º Altera-se o mapa 1, substituindo-se o zoneamento proposto ZUM+2 sobre a Comunidade de Pescadores do Canto de Itaipu, por ZEIS.

Justificativa 

A presente emenda busca a alteração do zoneamento da Comunidade dos Pescadores do Canto de Itaipu de ZUM+2 para ZEIS, conforme estabelecido no Plano Diretor de 2019. Esta mudança é de suma importância para assegurar que o desenvolvimento urbano nesta área esteja alinhado com os princípios de inclusão social e justiça espacial. A designação de ZEIS destina-se a promover a regularização fundiária e a urbanização de comunidades de baixa renda, garantindo acesso a serviços básicos e infraestrutura adequada. A Comunidade dos Pescadores do Canto de Itaipu, uma área com relevante contexto histórico e social, merece especial atenção para que suas necessidades sejam devidamente atendidas, sobretudo em termos de moradia digna e infraestrutura urbana.


Além disso, esta mudança de zoneamento é essencial para a preservação da identidade cultural e social da comunidade local. Ao classificar a área como ZEIS, reconhecemos e valorizamos a importância dos pescadores e de suas tradições para a história e cultura da região de Itaipu. Este reconhecimento vai além do aspecto urbanístico, abrangendo uma dimensão humana e social fundamental, que busca assegurar um desenvolvimento urbano que seja verdadeiramente inclusivo e representativo das diversas camadas da sociedade.



Plenário Brígido Tinoco, 27 de Novembro de 2023.  
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